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TÍTULO: Relatório Técnico sobre Governança Pública Organizacional e Efetividade dos Pregões Eletrônicos
 

RESUMO: Este relatório detalha da composição dos Índices de Governança Pública do TCU e a efetividade dos pregões eletrônicos,
especificamente da Universidade Federal de Viçosa. Explora-se o Índice Integrado de Governança e Gestão (IGG) e o Índice de Gestão e
Governança em Contratações (iGovContrat) como ferramenta avaliativa da instituição, além de investigar a efetividade dos pregões eletrônicos
do ano de 2022 e sua relação com os indicadores de governança.

 
INSTITUIÇÃO/SETOR: Universidade Federal de Viçosa (UFV)/Diretoria de Material(DMT)

 
PÚBLICO ALVO DA INICIATIVA: Gestores, corpo docente, funcionários técnicos-administrativos, estudantes universitários e demais partes
interessadas envolvidas na otimização da governança e gestão das Universidades Federais.

 
OBJETIVOS: Identificar estratégias para aprimorar a relação entre os indicadores de governança e a efetividade das aquisições.

   Proporcionar insights para futuras pesquisas e intervenções voltadas à melhoria da governança e gestão na aquisição de materiais
pela Universidade.

 
ANÁLISE/DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO PROBLEMA: Os resultados da autoavaliação da Universidade Federal de Viçosa (UFV) em relação
aos índices de governança e gestão pública em 2021 indicam um desempenho bastante sólido e consistente, conforme se verifica na tabela
abaixo:

 
Indicador Resultado  

iGG (índice integrado de governança e gestão públicas) 88,8%  

iGovPub (índice de governança pública) 92,3%  

iGovPessoas (índice de governança e gestão de pessoas) 85,3%

iGovTI (índice de governança e gestão de TI) 87,4%  
iGovContrat (índice de governança e gestão de
contratações)

  97,5%  

iGovOrcament (índice de governança e gestão
orçamentária)

  95,0%  



 
O IGG (Índice Integrado de Governança e Gestão Públicas) da UFV atingiu 88,8%, demonstrando um bom nível de integração e

governança nos processos avaliados. Isso sugere que a universidade possui estruturas e práticas que buscam alinhar as áreas de gestão de
forma eficiente.

Os sub-índices, como iGovPub (Governança Pública), iGovPessoas (Governança e Gestão de Pessoas), iGovTI (Governança e Gestão
de Tecnologia da Informação), iGovContrat (Governança e Gestão de Contratações) e iGovOrcament (Governança e Gestão Orçamentária),
também refletem um desempenho positivo.

O destaque para o iGovContrat, com um índice de 97,5%, indica que a UFV possui práticas de governança e gestão de contratações
altamente eficazes, o que pode estar relacionado à transparência, ética, eficiência nos processos de aquisição e gestão de contratos. No
entanto, observa-se uma discrepância no iGovPessoas, com um índice de 85,3%. Globalmente, os resultados sugerem uma estrutura
organizacional sólida na UFV, mas apontam para possíveis áreas de foco para otimização e melhoria contínua, especialmente na gestão de
recursos humanos, visando uma governança mais abrangente e eficaz em todos os setores, podendo envolver questões como desenvolvimento
de talentos, ambiente de trabalho e políticas de recursos humanos.

 De acordo com o Ministério do Planejamento, dos 4.130 itens publicados nos pregões eletrônicos realizados pela Universidade Federal
de Viçosa em 2022, 4.027 foram homologados pelo ordenador de despesas. Esse panorama reflete uma taxa de sucesso de aproximadamente
97.5%, sugerindo uma efetividade significativa nos critérios de contratação estabelecidos pela instituição para aquisição de bens e serviços,
conforme se observa na tabela abaixo:

 

Universidade Itens
publicados

Itens
homologados

Itens não
homologados

FUND.UNIVERSIDADE
FEDERAL DE VIÇOSA 4.130 4.027 103

 
Reforçando o compromisso da instituição com o aprimoramento e fortalecimento da sua governança e gestão, de acordo com o site da

Diretoria de Governança Institucional, a UFV promoveu ações coordenadas no primeiro semestre de 2021, com uma abordagem colaborativa
entre diversas áreas da instituição, resultando na criação de importantes instrumentos, como a Política de Gestão de Riscos e Controles
Internos, o Código de Conduta da Alta Administração e especialmente, a Política de Governança em Aquisições e Contratações (PGAC). Esses
instrumentos são fundamentais para orientar e alinhar as práticas institucionais com os padrões de governança, transparência e ética desejados,
tendo o PGAC inclusive, se adiantado a um dos requisitos do iEsGo (novo instrumento de avaliação do TCU, com previsão de lançamento para
o primeiro trimestre de 2024) que considera as dimensões social e ambiental, além da governança.

 
RECOMENDAÇÕES DE INTERVENÇÃO: Considerando as medidas já implementadas e o contínuo aprimoramento da governança na
Universidade Federal de Viçosa (UFV), diversas intervenções adicionais podem fortalecer a gestão institucional, especialmente no contexto das
práticas de contratação. Essas intervenções podem ampliar a efetividade das políticas estabelecidas e promover uma cultura organizacional
mais sólida e adaptável.

Uma abordagem fundamental é o refinamento contínuo das políticas institucionais, com revisões periódicas para alinhar-se às demandas
evolutivas da universidade e a legislação em constante mudança. Além disso, a efetiva implementação das políticas é essencial. Isso envolve a
real execução prática das diretrizes estabelecidas, demandando programas de capacitação para os colaboradores e uma comunicação clara e
recorrente sobre as políticas adotadas e seu impacto nas atividades operacionais.

O fortalecimento da cultura organizacional é outro ponto recomendável, buscando estimular uma governança participativa, o que visa
incentivar a participação de todos os membros da comunidade universitária por meio de canais de comunicação transparentes e acessíveis.
Ademais, investir em educação em governança é relevante, por meio de programas educacionais direcionados ao público-alvo. Isso contribui
para elevar a consciência sobre a importância da governança e seu papel no ambiente acadêmico. Para avaliar e monitorar continuamente a
eficácia da governança, é crucial estabelecer indicadores-chave de desempenho que permitam acompanhar de perto o sucesso das práticas
adotadas e identificar áreas de atenção.

Na área de gestão de pessoas, sugere-se a implementação ou aprimoramento de programas de capacitação e desenvolvimento o que
pode não só fortalecer as habilidades dos colaboradores, mas também resultar em uma gestão mais eficiente de contratações, ao ter equipes
mais capacitadas para cada etapa do processo. É recomendado implementar programas de capacitação e desenvolvimento para funcionários e
docentes, visando aprimorar habilidades, liderança e fomentar um ambiente de aprendizado contínuo. Estratégias para retenção de talentos
também são sugeridas, oferecendo oportunidades de crescimento profissional, reconhecimento e benefícios para incentivar a permanência de
profissionais qualificados. Realizar pesquisas periódicas para avaliar o clima organizacional pode identificar áreas de insatisfação e
oportunidades de melhoria na cultura institucional.

O aprimoramento da Governança de Tecnologia da Informação deve promover uma infraestrutura de TI mais robusta, o que também
influencia positivamente nos processos de contratação, ao garantir sistemas mais eficazes e seguros para o gerenciamento dos processos. É
essencial investir em atualização e modernização dos sistemas de TI para garantir segurança, eficiência e adequação às demandas atuais.
Fortalecer políticas de segurança de dados e sistemas é igualmente importante para promover a conscientização sobre proteção de informações
e prevenção de incidentes cibernéticos.

As estratégias de Governança Orçamentária devem perseguir um planejamento cada vez mais estratégico e transparente, não apenas
para otimizar o uso dos recursos financeiros, mas também subsidiar as decisões de contratação, permitindo uma alocação mais precisa dos
recursos. É essencial desenvolver um plano orçamentário ainda mais estratégico alinhado com metas institucionais, prioridades acadêmicas e
administrativas. Aumentar a transparência nas informações orçamentárias também é uma estratégia recomendada, comunicando de forma clara
e acessível como os recursos são alocados e utilizados.

A área de Governança ao continuar a promover uma cultura de transparência e diálogo, também impacta positivamente os processos de
contratação, ao estabelecer diretrizes mais claras e alinhadas com as melhores práticas de governança. Buscar promover espaços de
participação e diálogo entre os diferentes setores da comunidade acadêmica é fundamental para fomentar a colaboração e contribuir para o



aprimoramento da gestão. A revisão e atualização de políticas institucionais para garantir conformidade com as melhores práticas de governança
e atender às demandas atuais da universidade são igualmente necessárias.

As sugestões relacionadas aos subíndices iGovPub, iGovOrcament, iGovTI e iGovPessoas não são isoladas, mas estão interligadas para
proporcionar um resultado mais eficaz e favorável também no iGovContrat, contribuindo para uma gestão de contratações mais abrangente e
eficiente na Universidade Federal de Viçosa. É recomendável revisar e simplificar procedimentos de aquisição para promover transparência e
agilidade nos processos, mantendo a conformidade com normas legais. Implementar sistemas de avaliação contínua de desempenho de
fornecedores é outra medida relevante para garantir a qualidade dos serviços e produtos adquiridos.

Recomenda-se adicionalmente que a Universidade Federal de Viçosa (UFV) realize, de forma simulada, as avaliações de
acompanhamento disponíveis no sítio eletrônico do Tribunal de Contas da União (TCU), referentes aos índices e subíndices do Índice de
Governança de Gestão (IGG), separadamente para cada um dos seus campi: Viçosa, Rio Paranaíba, Florestal e Capinópolis. Isso visa a
condução de uma análise mais específica e direcionada, considerando as características particulares de cada um, suas potencialidades e
limitações, com o intuito de aprimorar ainda mais os processos de gestão e governança, de forma mais individualizada e efetiva.

Estimular a inovação nos processos administrativos e integrar a governança com a sustentabilidade também são estratégias relevantes
para aprimorar a gestão universitária, promovendo eficiência operacional e considerações ambientais, sociais e econômicas. Essas
intervenções, direcionadas ao fortalecimento da governança na UFV, não devem se limitar a atender a conformidade com regulações e
normativas, mas também estabelecer uma cultura organizacional transparente, participativa e adaptável, especialmente no contexto das
contratações, para aumentar a efetividade das compras públicas, visando reduzir assimetrias e promover uma gestão mais eficiente.
  Reforçando a necessidade de evolução da pontuação dos índices de capacidade em gestão mais baixos, como o iGovPessoas e iGovTI,
recomenda-se um foco estratégico para fortalecer essas áreas. Investimentos em programas de capacitação, atualização tecnológica e políticas
de gestão de pessoal podem contribuir significativamente para elevar esses índices, bem como na manutenção ou melhoria dos demais, já que
impactam diretamente neles, promovendo uma governança mais sólida e eficiente.
  Outra forma de se buscar aprimoramento contínuo é o benchmarking com outras instituições de referência em gestão pública, como a
Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN), que tem sido reconhecida por suas políticas e práticas de gestão pública, o que a torna
uma referência relevante para análise comparativa.
Esta prática permite identificar as melhores práticas e estratégias adotadas por outras universidades para alcançar excelência em governança,
gestão e processos de contratação. O benchmarking envolveria uma avaliação criteriosa das políticas, processos, estruturas organizacionais e
práticas adotadas pela UFRN, identificando pontos fortes e áreas de melhoria em comparação com a UFV. Isso poderia incluir não apenas
aspectos de governança de contratações, mas também de gestão de pessoas, sistemas de informação, entre outros.

Além disso, em consonância com as recomendações do próprio TCU, recomenda-se não utilizar os resultados dos índices como ranking
entre as instituições, posto que esses índices, embora meçam aspectos importantes, não devem ser interpretados como uma base para
classificar uma instituição como tendo uma governança "superior" ou "inferior" em relação a outras. Observa-se que o propósito do TCU não é
incentivar as organizações a simplesmente perseguirem metas numéricas para aumentar esses indicadores. Em vez disso, visa alertar sobre
áreas onde os controles podem ser insuficientes diante dos riscos reais enfrentados. O estímulo primordial é que as organizações avaliem seus
riscos reais, usando o iGG e seus subindicadores como ferramenta, e implementem os controles necessários de acordo com suas próprias
necessidades e contextos específicos.

Organizações maiores e mais maduras, como a UFV, possuem características e exigências que as permite ir além das práticas sugeridas
no referencial, devendo desenvolver outras práticas adaptadas às suas particularidades institucionais, considerando demandas legais e riscos
enfrentados, não se limitando ao conjunto de práticas recomendadas pelo TCU.
 
.
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